
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de VIANÓPOLIS

Vianópolis - Vara Criminal

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

Identificação 

Processo 

Natureza : PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente:  Polícia Civil Do Estado De Goiás, Ministério Público Do Estado De Goiás

Adv. Requerente:

Requerido: Jeferson Moreira Santana, Messias Fernando Chaveiro Vilela, Osvaldo Pedrosa Ferreira, Carlos Noronha

Movimentações do Processo 

Em 06/09/2022 13:03:29, Recebido - APF; Em 06/09/2022 13:03:29, Processo Distribuído - Vianópolis - Vara Criminal (Normal) -

Distribuído para: MARLI DE FATIMA NAVES; Em 06/09/2022 17:20:43, Ato Ordinatório - Antecedentes Criminais; Em 06/09/2022

17:21:01, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 06/09/2022 17:44:40, Juntada de Documento; Em 06/09/2022 18:13:47, Juntada de

Documento - Ofício UPV - recebimento de preso; Em 06/09/2022 18:16:12, Despacho -> Mero Expediente; Em 06/09/2022

18:36:39, Certidão Expedida - Redistribuição - plantão; Em 06/09/2022 18:36:39, Processo Redistribuído - Catalão - Plantão da

macrorregião 09 (Normal) - Distribuído para: Nunziata Stefania Valenza Paiva; Em 06/09/2022 21:38:21, Despacho -> Mero

Expediente; Em 06/09/2022 22:04:28, Certidão Expedida - Sobre redistribuição dos autos; Em 06/09/2022 22:04:28, Processo

Redistribuído - Central de Custódia Interior - Plantão Judiciário 20 (Normal) - Distribuído para: Renata Farias Costa Gomes de

Barros Nacagami; Em 06/09/2022 22:07:02, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 07/09/2022 11:05:27, Despacho -> Mero

Expediente - DESIGNA AUDÊNCIA CUSTÓDIA; Em 07/09/2022 11:07:34, Audiência -> de Custódia - (Agendada para 07/09/2022

16:15); Em 07/09/2022 11:21:44, Intimação Expedida - On-line para Promotoria - Central de Custódia Interior - Plantão 20

(Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 07/09/2022 11:05:27); Em 07/09/2022 11:22:04, Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente - 07/09/2022 11:05:27); Em 07/09/2022 11:22:04, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário

Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente

- 07/09/2022 11:05:27); Em 07/09/2022 11:22:04, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois)

dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 07/09/2022 11:05:27); Em

07/09/2022 12:21:03, Intimação Lida - Por DANIEL NAIFF DA FONSECA (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente

(07/09/2022 11:05:27)); Em 07/09/2022 15:51:22, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 07/09/2022 17:16:51, Mídia Publicada -

Envio de Mídia Gravada em 07/09/2022 - 16:15 - MÍDIA CUSTÓDIA; Em 07/09/2022 17:25:27, Decisão -> Conversão -> Prisão

em Flagrante em Prisão Preventiva - HOMOLOGA O APF; DECRETA PP; DILIGÊNCIAS; Em 07/09/2022 17:25:27, Intimação

Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela -

Polo Passivo (Referente à Mov. Decisão -> Conversão -> Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva (CNJ:12140) - ); Em

Requerente JEFERSON MOREIRA SANTANA
CPF 907.587.062-00

Protocolo 5543796-18.2022.8.09.0157
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07/09/2022 17:25:27, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de

Jeferson Moreira Santana - Polo Passivo (Referente à Mov. Decisão -> Conversão -> Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva

(CNJ:12140) - ); Em 07/09/2022 17:25:27, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira - Polo Passivo (Referente à Mov. Decisão -> Conversão -> Prisão em Flagrante em

Prisão Preventiva (CNJ:12140) - ); Em 07/09/2022 17:25:27, Intimação Expedida - On-line para Promotoria - Central de Custódia

Interior - Plantão 20 (Referente à Mov. Decisão -> Conversão -> Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva (CNJ:12140) - ); Em

07/09/2022 17:29:28, Audiência -> de Custódia - Realizada com Sentença - 07/09/2022 16:15; Em 07/09/2022 17:29:28, Decisão -

> Conversão -> Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva; Em 07/09/2022 17:35:18, Intimação Lida - Por DANIEL NAIFF DA

FONSECA (Referente à Mov. Decisão -> Conversão -> Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva (07/09/2022 17:25:27)); Em

07/09/2022 19:31:53, Mandado de Prisão Expedido; Em 07/09/2022 19:32:15, Mandado de Prisão Expedido; Em 07/09/2022

19:32:57, Movimentação Bloqueada; Em 07/09/2022 19:33:10, Mandado de Prisão Expedido; Em 07/09/2022 19:39:34, Decisão ->

Revogação (Mandado de Prisão Revogado) - (Ref. à Mov. Mandado de Prisão Expedido em 07/09/2022, para Osvaldo Pedrosa

Ferreira); Em 07/09/2022 20:02:10, Juntada de Documento - comprovante do envio dos mandados e decisão; Em 07/09/2022

22:27:21, Juntada -> Petição - Revogação de Prisão Preventiva; Em 08/09/2022 08:35:49, Redistribuído - REDISTRIBUIÇÃO

FINAL DE PLANTÃO; Em 08/09/2022 08:35:49, Processo Redistribuído - Vianópolis - Vara Criminal (Retorno) - Distribuído para:

MARLI DE FATIMA NAVES; Em 08/09/2022 14:31:23, Ato Ordinatório - ato ordinatório; Em 08/09/2022 14:36:04, Mandado

Expedido - MANDADOS DE PRISÃO EXPEDIDO (B.N.M.P. 2.0) - Messias, Jeferson e Osvaldo; Em 08/09/2022 14:38:43, Juntada

de Documento - Comprovante de Envio - UPV; Em 08/09/2022 14:54:03, Ofício(s) Expedido(s); Em 08/09/2022 15:17:14, Juntada

de Documento - Comprovante de Envio (Ofício) - Araguari; Em 08/09/2022 15:25:47, Ato Ordinatório - Ato ordinatório; Em

08/09/2022 15:26:01, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de

Messias Fernando Chaveiro Vilela - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 08/09/2022 15:25:47); Em 09/09/2022

11:23:13, Juntada -> Petição - HABILITAÇAO; Em 12/09/2022 14:05:24, Mandado de Prisão Cumprido - Em 09/09/2022 (Ref. à

Mov. Mandado de Prisão Expedido em 07/09/2022, para Jeferson Moreira Santana); Em 12/09/2022 14:06:49, Mandado de Prisão

Cumprido - Em 09/09/2022 (Ref. à Mov. Mandado de Prisão Expedido em 07/09/2022, para Osvaldo Pedrosa Ferreira); Em

12/09/2022 14:07:39, Mandado de Prisão Cumprido - Em 09/09/2022 (Ref. à Mov. Mandado de Prisão Expedido em 07/09/2022,

para Messias Fernando Chaveiro Vilela); Em 27/09/2022 14:38:00, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 28/09/2022

15:05:19, Juntada de Documento - Ofício - Informações de HC; Em 28/09/2022 15:08:31, Certidão Expedida - Encaminhamento

de informações de HC; Em 28/09/2022 17:48:35, Juntada -> Petição - Liberação de processo em segredo de justiça; Em

04/10/2022 17:57:49, Juntada de Documento - Remessa de IP solicitando dilação de prazo para conclusão; Em 04/10/2022

18:32:22, Ato Ordinatório - Ato ordinatório (Vista MP); Em 04/10/2022 18:32:36, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis -

Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 04/10/2022 18:32:22); Em 06/10/2022 15:28:48, Intimação Lida -

Por DIEGO OSORIO DA SILVA CORDEIRO (Referente à Mov. Ato Ordinatório (04/10/2022 18:32:22)); Em 06/10/2022 15:28:52,

Juntada -> Petição -> Parecer; Em 06/10/2022 15:57:13, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 06/10/2022 17:14:26, Juntada ->

Petição - Pedido de saída com escolta; Em 07/10/2022 15:56:34, Decisão -> Prorrogado prazo de conclusão; Em 07/10/2022

15:56:34, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Decisão -> Prorrogado

prazo de conclusão (CNJ:12332) - ); Em 07/10/2022 15:56:34, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos

próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Decisão -> Prorrogado prazo de conclusão

(CNJ:12332) - ); Em 07/10/2022 15:56:34, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Decisão -> Prorrogado prazo de conclusão (CNJ:12332) - );

Em 07/10/2022 15:56:34, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de

Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Decisão -> Prorrogado prazo de conclusão (CNJ:12332) - ); Em 07/10/2022 16:08:56,

Juntada de Documento - Comprovante de Envio - Denarc; Em 07/10/2022 16:56:28, Juntada de Documento - Comprovante de

recebimento - DENARC; Em 07/10/2022 19:13:38, Intimação Lida - Por DIEGO OSORIO DA SILVA CORDEIRO (Referente à

Mov. Decisão -> Prorrogado prazo de conclusão (07/10/2022 15:56:34)); Em 18/10/2022 13:17:36, Certidão Expedida - Certidão -

Juntada de decisão (Processo nº 5550251-96); Em 19/10/2022 09:14:26, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em

02/11/2022 12:28:56, Juntada de Documento; Em 03/11/2022 13:08:10, Ato Ordinatório - VISTA MP; Em 03/11/2022 13:09:15,

Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 03/11/2022

13:08:10); Em 03/11/2022 15:35:17, Juntada de Documento - Encaminha of. nº 1064/2022 e resposta da Secretaria da Economia

de Goiás; Em 03/11/2022 18:13:21, Juntada de Documento - IP concluído com autoria definida e ordem cronológica correta; Em

03/11/2022 18:20:09, Juntada de Documento - Of. nº 1056/2022 encaminhando objetos apreendidos para depósito público; Em

03/11/2022 18:21:22, Juntada de Documento - Of. nº 1057/22 encaminha mídias contendo dados extraídos de aparelhos

celulares; Em 07/11/2022 12:25:31, Juntada de Documento - Of. nº 1070/2022 encaminhando laudos periciais CRETA e TIGGO;
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Em 08/11/2022 16:07:31, Juntada -> Petição - habilitação; Em 09/11/2022 15:26:59, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida;

Em 09/11/2022 20:47:05, Intimação Lida - Por Lucas César Costa Ferreira (Referente à Mov. Ato Ordinatório (03/11/2022

13:08:10)); Em 09/11/2022 20:51:25, Juntada -> Petição -> Denúncia; Em 10/11/2022 13:32:13, Juntada de Documento -

Antecedentes Criminais - Informação SEEU (Carlos Noronha); Em 10/11/2022 13:33:00, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em

10/11/2022 16:47:06, Certidão Expedida - Recebimento de mídia (quebra de sigilo telefônico); Em 10/11/2022 17:07:06, Juntada

de Documento; Em 11/11/2022 16:10:35, Documento Expedido - Cumprimento Genérico; Em 11/11/2022 17:03:12, Juntada de

Documento - Pedido de informações em HC - STJ; Em 16/11/2022 19:11:04, Juntada de Documento - Juntada de decisão/termo

de audiência (outro processo) - carlos noronha; Em 17/11/2022 18:15:05, Juntada de Documento - Pedido de informação de HC;

Em 18/11/2022 18:50:03, Juntada de Documento - OFÍCIO - INFORMAÇÃO DE HC; Em 18/11/2022 19:02:22, Certidão Expedida

- Comprovante de Envio (INFORMAÇÃO DE HC - STJ); Em 18/11/2022 19:04:27, Movimentação Bloqueada - Comprovante de

Envio (INFORMAÇÃO DE HC - STJ); Em 18/11/2022 19:32:49, Decisão -> Recebimento -> Denúncia; Em 18/11/2022 19:32:49,

Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana

(Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (CNJ:391) - ); Em 18/11/2022 19:32:49, Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov.

Decisão -> Recebimento -> Denúncia (CNJ:391) - ); Em 18/11/2022 19:32:49, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário

Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento ->

Denúncia (CNJ:391) - ); Em 18/11/2022 19:32:49, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal

(Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (CNJ:391) - ); Em 21/11/2022 18:04:57, Intimação Lida - Por Lucas César

Costa Ferreira (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (18/11/2022 19:32:49)); Em 23/11/2022 11:39:17, Juntada

de Documento - Ofício Comunicatório; Em 23/11/2022 11:40:47, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 23/11/2022

12:43:23, Evolução da Classe Processual - Houve uma mudança da classe "129-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos

Investigatórios -> Inquérito Policial" para a classe "295-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal -

Procedimento Ordinário"; Em 23/11/2022 12:49:56, Mandado Expedido - Para Jeferson Moreira Santana; Em 23/11/2022

12:56:14, Mandado Expedido - Para Messias Fernando Chaveiro Vilela; Em 23/11/2022 13:05:39, Mandado Expedido - Para

Osvaldo Pedrosa Ferreira; Em 23/11/2022 13:14:21, Mandado Expedido - Para Carlos Noronha; Em 23/11/2022 13:21:01, Juntada

de Documento - Comprovante de Envio (Aparecida de Goiânia-GO) - Malote Digital; Em 23/11/2022 13:42:41, Juntada de

Documento - Comprovante de Envio (DGAP / GMF-GO / VEP-DF); Em 23/11/2022 15:35:51, Juntada de Documento -

Recebimento - DGAP; Em 25/11/2022 15:16:30, Juntada de Documento - OFÍCIO - INFORMAÇÃO DE HC; Em 25/11/2022

15:19:27, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (3ª Câmara Criminal) - Informações de HC; Em 25/11/2022 16:58:42,

Juntada -> Petição - REQUERIMENTO; Em 25/11/2022 18:26:47, Juntada de Documento - Juntada de Procuração - Dr. Wenderl;

Em 25/11/2022 18:29:10, Certidão Expedida - juntada de procuração - Dr. Wendel; Em 25/11/2022 18:31:03, Intimação Efetivada -

A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Carlos Noronha - Polo Passivo (Referente à Mov.

Decisão -> Recebimento -> Denúncia - 18/11/2022 19:32:49); Em 28/11/2022 09:56:26, Juntada de Documento - Relatório Médico

- Carlos Noronha; Em 28/11/2022 10:05:40, Ofício(s) Expedido(s); Em 28/11/2022 10:07:35, Ofício(s) Expedido(s); Em 28/11/2022

10:12:38, Juntada de Documento - Comprovante de Envio - Instituto Criminalistica; Em 28/11/2022 11:23:28, Mandado Cumprido -

Para Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Juntada de Documento (23/11/2022 11:40:47)); Em 28/11/2022 11:25:33,

Mandado Cumprido - Para Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (18/11/2022

19:32:49)); Em 28/11/2022 11:27:33, Mandado Cumprido - Para Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Juntada de

Documento (23/11/2022 11:40:47)); Em 29/11/2022 16:20:47, Juntada -> Petição; Em 29/11/2022 18:37:55, Certidão Expedida -

Informação processual; Em 29/11/2022 18:38:23, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois)

dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira - Polo Passivo (Referente à Mov. Certidão Expedida - 29/11/2022 18:37:55); Em

29/11/2022 21:56:50, Juntada -> Petição -> Resposta à acusação; Em 05/12/2022 12:55:35, Juntada de Documento -

Recebimento de e-mail (VEP); Em 06/12/2022 14:14:03, Certidão Expedida - Certidão - Decisão de indeferimento (Processo nº

5686255-43); Em 07/12/2022 14:54:35, Certidão Expedida - Certidão - Informação processual (Prisão 90 dias); Em 07/12/2022

14:54:56, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 07/12/2022 15:27:42, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em

07/12/2022 15:28:59, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 07/12/2022 16:30:52, Juntada -> Petição ->

Procuração/substabelecimento com reserva de poderes - PROCURAÇÃO; Em 07/12/2022 16:39:08, Juntada -> Petição -

Resposta à Acusação; Em 07/12/2022 16:40:36, Juntada -> Petição - Resposta à Acusação; Em 08/12/2022 16:32:15, Juntada de

Documento - Recebimento de Ofício - Carlos Noronha; Em 12/12/2022 07:40:51, Juntada -> Petição -> Resposta à acusação -

RESPOSTA A ACUSAÇÃO; Em 13/12/2022 13:34:11, Ato Ordinatório - Expedição de Ofício; Em 13/12/2022 13:46:15, Ofício(s)

Expedido(s); Em 13/12/2022 13:54:41, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (Ofício) - Vara de Precatórias; Em

15/12/2022 16:57:42, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 16/12/2022 10:50:09, Decisão -> Decretação de Prisão
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Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva; Em 16/12/2022 10:50:09, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico

nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Decisão -> Decretação de Prisão

Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva (CNJ:15032) - ); Em 16/12/2022 10:50:09, Intimação Efetivada - A ser publicada no

Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Decisão ->

Decretação de Prisão Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva (CNJ:15032) - ); Em 16/12/2022 10:50:09, Intimação Efetivada

- A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov.

Decisão -> Decretação de Prisão Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva (CNJ:15032) - ); Em 16/12/2022 10:50:09,

Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente

à Mov. Decisão -> Decretação de Prisão Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva (CNJ:15032) - ); Em 16/12/2022 10:50:09,

Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Decisão -> Decretação de Prisão

Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva (CNJ:15032) - ); Em 16/12/2022 10:57:08, Juntada de Documento - Ofício

Comunicatório; Em 16/12/2022 14:29:25, Intimação Lida - Por Lucas César Costa Ferreira (Referente à Mov. Decisão ->

Decretação de Prisão Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva (16/12/2022 10:50:09)); Em 16/01/2023 13:43:02, Juntada de

Documento - Ofício Comunicatório; Em 16/01/2023 14:59:24, Mandado Cumprido - Para Carlos Noronha (Referente à Mov.

Juntada de Documento (23/11/2022 11:40:47)); Em 16/01/2023 15:03:08, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 18/01/2023

11:41:36, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 18/01/2023 11:42:32, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório;

Em 18/01/2023 17:09:08, Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização; Em 18/01/2023 17:09:08, Intimação Efetivada - A

ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov.

Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização (CNJ:12387) - ); Em 18/01/2023 17:09:08, Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov.

Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização (CNJ:12387) - ); Em 18/01/2023 17:09:08, Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Decisão -

> Decisão de Saneamento e Organização (CNJ:12387) - ); Em 18/01/2023 17:09:08, Intimação Efetivada - A ser publicada no

Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. Decisão -> Decisão de

Saneamento e Organização (CNJ:12387) - ); Em 18/01/2023 17:09:08, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria

da Vara Criminal (Referente à Mov. Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização (CNJ:12387) - ); Em 18/01/2023 17:19:37,

Decisão -> Outras Decisões; Em 18/01/2023 18:07:14, Certidão Expedida - Certidão - Envio de informações de HC; Em

18/01/2023 19:01:01, Audiência de Instrução e Julgamento - (Agendada para 02/02/2023 13:00); Em 18/01/2023 19:01:01,

Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana

(Referente à Mov. AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA); Em 18/01/2023 19:01:01, Intimação Efetivada - A ser

publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov.

AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA); Em 18/01/2023 19:01:01, Intimação Efetivada - A ser publicada no

Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. AUDIÊNCIA

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA); Em 18/01/2023 19:01:01, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico

nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

MARCADA); Em 19/01/2023 12:28:38, Ofício(s) Expedido(s); Em 19/01/2023 12:43:18, Juntada de Documento - Comprovante de

Envio (Inst. Criminalistica); Em 19/01/2023 12:47:33, Ofício(s) Expedido(s); Em 19/01/2023 12:56:11, Juntada de Documento -

Comprovante de Envio (UP-Silvânia); Em 19/01/2023 13:07:28, Ofício(s) Expedido(s); Em 19/01/2023 13:14:04, Ofício(s)

Expedido(s); Em 19/01/2023 13:22:47, Juntada de Documento - Comprovante de Envio - CPP (DGAP); Em 19/01/2023 14:12:31,

Ofício(s) Expedido(s); Em 19/01/2023 14:19:11, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (Complexo Prisional de Brasília-

DF); Em 19/01/2023 14:42:09, Mandado Expedido - Para Lazaro Rodrigues de Morais; Em 19/01/2023 14:51:49, Juntada de

Documento - Comprovante de Envio (Malote Digital) - Goiânia-GO; Em 19/01/2023 15:29:42, Mandado Expedido - Para Luvamar

Pontes Bahia de Castro; Em 19/01/2023 15:37:46, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (Malote Digital) - Goiânia-GO -

Luvamar; Em 19/01/2023 15:56:12, Intimação Lida - Por Lucas César Costa Ferreira (Referente à Mov. Decisão -> Decisão de

Saneamento e Organização (18/01/2023 17:09:08)); Em 19/01/2023 17:11:58, Mandado Expedido - Para Victor Hugo do

Nascimento Peixoto; Em 19/01/2023 17:17:05, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (Mandado) - Goiânia-GO (Victor

Hugo); Em 19/01/2023 18:04:42, Movimentação Bloqueada; Em 19/01/2023 18:07:01, Ofício(s) Expedido(s); Em 19/01/2023

18:10:49, Ofício Efetivado - (Referente à Mov. Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização (18/01/2023 17:09:08)); Em

19/01/2023 18:53:13, Ofício Efetivado - (Referente à Mov. Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização (18/01/2023

17:09:08)); Em 19/01/2023 18:57:43, Carta Precatória Expedida; Em 19/01/2023 19:03:28, Juntada de Documento - Ofício (Pedido

de Informação do STJ); Em 20/01/2023 16:52:43, Autos Conclusos; Em 20/01/2023 17:46:44, Certidão Expedida - Certidão -

Informação processual; Em 20/01/2023 17:52:39, Decisão -> Outras Decisões; Em 20/01/2023 17:54:28, Autos Conclusos - P/
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DECISÃO; Em 20/01/2023 18:24:42, Certidão Expedida - Certidão - Encaminhamento de Ofício (HC); Em 20/01/2023 18:37:58,

Decisão -> Outras Decisões; Em 20/01/2023 18:37:58, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2

(dois) dias úteis - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em

20/01/2023 18:37:58, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de

Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 20/01/2023 18:37:59,

Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 20/01/2023 18:37:59, Intimação Efetivada - A ser publicada no

Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

(CNJ:12164) - ); Em 20/01/2023 18:37:59, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente

à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ); Em 20/01/2023 19:00:14, Ofício Efetivado - (Referente à Mov. Decisão ->

Decisão de Saneamento e Organização (18/01/2023 17:09:08)); Em 23/01/2023 06:59:51, Intimação Lida - Por Lucas César Costa

Ferreira (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (20/01/2023 18:37:58)); Em 23/01/2023 12:34:22, Juntada de Documento -

Comprovante de protocolo carta precatória - Df; Em 23/01/2023 13:04:00, Juntada de Documento - Comprovante de Envio de

Decisão (DGAP E VARA DE EXECUÇÃO PENAL-DF); Em 23/01/2023 13:10:16, Intimação Efetivada - Intimação: Sivaldo Cabral

de Brito; Em 24/01/2023 14:54:39, Certidão Expedida - Intimação (Testemunhas - Policiais Civis); Em 24/01/2023 15:05:57,

Juntada de Documento - Comprovante de Recebimento (DGAP); Em 24/01/2023 17:40:44, Movimentação Bloqueada - Laudos

periciais; Em 24/01/2023 18:10:47, Certidão Expedida - Certidão - Diligências (Laudo Pericial); Em 25/01/2023 13:29:37, Juntada

de Documento - Laudo Pericial Definitivo; Em 26/01/2023 18:57:06, Juntada de Documento - Decisão (Autorização de

recambiamento provisório - Carlos Noronha); Em 27/01/2023 12:47:09, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (Decisão

VEP) P/DGAP; Em 27/01/2023 13:22:47, Certidão Expedida - Requisição de Sala Passiva: Goiânia-GO; Em 27/01/2023 17:41:55,

Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 30/01/2023 13:53:43, Ofício(s) Expedido(s); Em 30/01/2023 14:00:16, Juntada

de Documento - Comprovante de Envio (DGAP); Em 30/01/2023 16:48:16, Juntada de Documento - Comprovante de recebimento

(DGAP); Em 30/01/2023 19:04:14, Mandado Cumprido - Para Luvamar Pontes Bahia de Castro (Referente à Mov. Decisão ->

Decisão de Saneamento e Organização (18/01/2023 17:09:08)); Em 01/02/2023 09:44:54, Juntada -> Petição - manifestação; Em

01/02/2023 13:45:09, Movimentação Bloqueada - Para Victor Hugo do Nascimento Peixoto (Referente à Mov. Decisão -> Decisão

de Saneamento e Organização (18/01/2023 17:09:08)); Em 01/02/2023 13:46:16, Mandado Não Cumprido - Mandado não

cumprido - Victor Hugo; Em 01/02/2023 13:47:48, Movimentação Bloqueada - Certidão - Victor Hugo (não encontrado); Em

01/02/2023 13:50:23, Certidão Expedida - Certidão - Victor Hugo (não encontrado); Em 02/02/2023 12:05:51, Mandado Não

Cumprido - Para Lazaro Rodrigues de Morais (Referente à Mov. Decisão -> Decisão de Saneamento e Organização (18/01/2023

17:09:08)); Em 02/02/2023 12:27:09, Movimentação Bloqueada - Informação processual (Testemunha: Bruno dos Reis

Conceição); Em 02/02/2023 12:30:16, Certidão Expedida - Certidão (Informação processual: Testemunha Bruno); Em 03/02/2023

13:01:34, Audiência de Instrução e Julgamento - Realizada sem Sentença - 02/02/2023 13:00; Em 03/02/2023 13:01:34, Decisão -

> Decretação de Prisão Criminal -> Manutenção da Prisão Preventiva; Em 03/02/2023 13:18:43, Audiência - (Agendada para

08/02/2023 13:00); Em 03/02/2023 13:18:43, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. AUDIÊNCIA MARCADA); Em

03/02/2023 13:18:43, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º,

§§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. AUDIÊNCIA MARCADA); Em 03/02/2023 13:18:43,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. AUDIÊNCIA MARCADA); Em 03/02/2023 13:18:43, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha

(Referente à Mov. AUDIÊNCIA MARCADA); Em 03/02/2023 13:19:06, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria

da Vara Criminal (Referente à Mov. Audiência - 03/02/2023 13:18:43); Em 03/02/2023 13:26:35, Juntada de Documento - Ofício nº

04-2023 (Requisição DGAP); Em 03/02/2023 13:33:19, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (DGAP); Em 03/02/2023

13:42:52, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (VEP); Em 03/02/2023 13:46:36, Ofício(s) Expedido(s); Em 03/02/2023

13:53:08, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (UP-Silvânia); Em 03/02/2023 13:56:55, Ofício(s) Expedido(s); Em

03/02/2023 14:02:53, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (CPP) - Central de Audiências; Em 03/02/2023 14:33:02,

Intimação Lida - Por Lucas César Costa Ferreira (Referente à Mov. Audiência (03/02/2023 13:18:43)); Em 03/02/2023 17:43:40,

Juntada de Documento - Recebimento - Central de Audiências (CPP/DGAP); Em 03/02/2023 18:51:02, Mídia Publicada - Envio de

Mídia Gravada em 02/02/2023 - 13:00 - Instrução e Julgamento; Em 03/02/2023 18:55:32, Mídia Publicada - Envio de Mídia

Gravada em 02/02/2023 - 13:00 - Instrução e Julgamento; Em 03/02/2023 18:57:32, Mídia Publicada - Envio de Mídia Gravada em

02/02/2023 - 13:00 - Instrução e Julgamento; Em 06/02/2023 18:10:31, Juntada de Documento - Recebimento (DGAP) / Intimação

(Jefferson e Osvaldo); Em 06/02/2023 18:16:21, Juntada de Documento - Comprovante de recebimento - VEP; Em 08/02/2023
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14:51:02, Juntada de Documento - Comprovante de Recebimento - VEP; Em 08/02/2023 17:31:29, Audiência de Instrução -

Realizada sem Sentença - 08/02/2023 13:00; Em 08/02/2023 17:31:29, Despacho -> Mero Expediente; Em 08/02/2023 17:31:29,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. AUDIÊNCIA CONTINUAÇÃO - ); Em 08/02/2023 17:31:29, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando

Chaveiro Vilela (Referente à Mov. AUDIÊNCIA CONTINUAÇÃO - ); Em 08/02/2023 17:31:30, Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente

à Mov. AUDIÊNCIA CONTINUAÇÃO - ); Em 08/02/2023 17:31:30, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada

no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. AUDIÊNCIA

CONTINUAÇÃO - ); Em 08/02/2023 17:31:30, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal

(Referente à Mov. AUDIÊNCIA CONTINUAÇÃO - ); Em 08/02/2023 18:37:38, Mídia Publicada - Envio de Mídia Gravada em

08/02/2023 - 13:00 - Instrução e Julgamento; Em 08/02/2023 18:38:31, Mídia Publicada - Envio de Mídia Gravada em 08/02/2023 -

13:00 - Instrução e Julgamento; Em 09/02/2023 10:01:14, Juntada -> Petição - juntada petição; Em 09/02/2023 10:16:27,

Intimação Lida - Por Lucas César Costa Ferreira (Referente à Mov. Audiência de Instrução (08/02/2023 17:31:29)); Em 09/02/2023

10:16:30, Juntada -> Petição; Em 09/02/2023 15:02:02, Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO; Em 09/02/2023 15:03:25, Intimação

Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 09/02/2023 15:02:02); Em

09/02/2023 15:24:35, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 09/02/2023 15:25:49, Juntada de Documento - Ofício

Comunicatório; Em 09/02/2023 15:44:15, Autos Conclusos; Em 10/02/2023 17:49:13, Decisão -> Outras Decisões; Em 10/02/2023

18:55:48, Intimação Lida - Por Lucas César Costa Ferreira (Referente à Mov. Ato Ordinatório (09/02/2023 15:02:02)); Em

10/02/2023 18:55:50, Juntada -> Petição; Em 13/02/2023 12:54:42, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (3ª Câmara

Criminal) - Informações de HC; Em 13/02/2023 13:01:28, Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO - DEFESAS (JEFERSON, OSVADO E

CARLOS); Em 13/02/2023 13:01:43, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório -

13/02/2023 13:01:28); Em 13/02/2023 13:01:59, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório -

13/02/2023 13:01:28); Em 13/02/2023 13:02:18, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 13/02/2023

13:01:28); Em 14/02/2023 12:23:50, Juntada -> Petição; Em 15/02/2023 16:45:39, Juntada -> Petição - MANIFESTAÇÃO; Em

15/02/2023 18:14:13, Juntada de Documento - Decisão HC - STJ (Messias); Em 17/02/2023 16:06:51, Juntada de Documento -

Ofício Comunicatório; Em 23/02/2023 13:02:50, Prazo Decorrido - Certidão - Prazo decorrido (Evento nº 272); Em 23/02/2023

13:11:41, Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO - DEFESAS (SOBRE DOCUMENTO DO MP); Em 23/02/2023 13:11:53, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson

Moreira Santana - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 23/02/2023 13:11:41); Em 23/02/2023 13:12:05, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias

Fernando Chaveiro Vilela - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 23/02/2023 13:11:41); Em 23/02/2023 13:12:19,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Osvaldo Pedrosa Ferreira - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 23/02/2023 13:11:41); Em 23/02/2023 13:12:30,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Carlos Noronha - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 23/02/2023 13:11:41); Em 23/02/2023 19:22:59, Juntada ->

Petição - Pedido de Restituição de bem apreendido; Em 23/02/2023 19:57:40, Juntada -> Petição - MANIFESTAÇÃO; Em

24/02/2023 13:17:36, Juntada -> Petição - MANIFESTAÇÃO; Em 02/03/2023 13:03:33, Prazo Decorrido - Certidão - Prazo

decorrido; Em 02/03/2023 13:06:44, Ato Ordinatório - Vista ao Ministério Público (Alegações finais); Em 02/03/2023 13:07:06,

Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 02/03/2023

13:06:44); Em 13/03/2023 03:06:38, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Ato Ordinatório

(02/03/2023 13:06:44)); Em 13/03/2023 18:58:44, Juntada -> Petição -> Alegações finais; Em 14/03/2023 13:19:41, Ato

Ordinatório - INTIMAÇÃO - DEFESAS (ALEGAÇÕES FINAIS); Em 14/03/2023 13:20:01, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana - Polo Passivo

(Referente à Mov. Ato Ordinatório - 14/03/2023 13:19:41); Em 14/03/2023 13:20:25, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela - Polo

Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 14/03/2023 13:19:41); Em 14/03/2023 13:21:08, Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira - Polo

Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 14/03/2023 13:19:41); Em 14/03/2023 13:21:41, Intimação Efetivada - Disponibilizada

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 31/07/2024 - 17:21:25
Localizar pelo código: 104005586555, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha - Polo Passivo

(Referente à Mov. Ato Ordinatório - 14/03/2023 13:19:41); Em 22/03/2023 14:15:03, Prazo Decorrido - Certidão (Prazo decorrido);

Em 22/03/2023 19:04:39, Ato Ordinatório - Intimação - Defesas; Em 22/03/2023 19:05:10, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha - Polo Passivo

(Referente à Mov. Ato Ordinatório - 22/03/2023 19:04:39); Em 22/03/2023 19:05:33, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira - Polo Passivo

(Referente à Mov. Ato Ordinatório - 22/03/2023 19:04:39); Em 22/03/2023 19:05:49, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela - Polo

Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 22/03/2023 19:04:39); Em 22/03/2023 19:06:06, Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana - Polo

Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 22/03/2023 19:04:39); Em 27/03/2023 13:36:25, Juntada -> Petição -> Memoriais; Em

28/03/2023 20:00:46, Juntada -> Petição -> Memoriais; Em 03/04/2023 14:05:28, Prazo Decorrido - Certidão - Prazo decorrido

(Defesa - Carlos Noronha); Em 03/04/2023 14:12:05, Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO - DEFESA; Em 03/04/2023 18:13:51, Carta

Precatória Expedida; Em 04/04/2023 13:09:07, Juntada de Documento - Comprovante de protocolo (Carta Precatória); Em

11/04/2023 13:48:57, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 11/04/2023 13:49:50, Juntada de Documento - Ofício

Comunicatório; Em 11/04/2023 15:11:31, Certidão Expedida - Certidão - Diligência; Em 12/04/2023 15:43:07, Juntada -> Petição -

> Alegações finais - ALEGAÇÕES FINAIS; Em 12/04/2023 18:59:02, Juntada de Documento - Antecedentes Criminais -

Informação SEEU - Sinic (Jeferson / Messias); Em 12/04/2023 19:07:11, Certidão Expedida - Antecedentes Criminais - Existência

de Execução Penal (Osvaldo Pedrosa Ferreira); Em 13/04/2023 12:20:41, Juntada de Documento - Antecedentes Criminais - DF

(OSVALDO); Em 13/04/2023 12:28:11, Certidão Expedida - Antecedentes Criminais - Existência de Execução Penal (Carlos

Noronha); Em 13/04/2023 12:32:11, Autos Conclusos - P/ SENTENÇA; Em 17/04/2023 13:17:37, Carta Precatória Cumprida -

(Referente à Mov. Ato Ordinatório (22/03/2023 19:04:39)); Em 11/05/2023 08:12:33, Juntada de Documento - Ofício

Comunicatório; Em 11/05/2023 08:13:32, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 17/05/2023 17:49:15, Decisão ->

Outras Decisões; Em 17/05/2023 18:36:02, Certidão Expedida - Envio de Informações por Malote Digital; Em 17/05/2023 18:36:20,

Autos Conclusos - P/ SENTENÇA; Em 23/05/2023 16:24:21, Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte;

Em 23/05/2023 16:24:21, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art.

4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência

em Parte (CNJ:221) - ); Em 23/05/2023 16:24:21, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (CNJ:221) - ); Em 23/05/2023 16:24:21, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à

Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (CNJ:221) - ); Em 23/05/2023 16:24:21, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos

Noronha (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (CNJ:221) - ); Em 23/05/2023

16:24:21, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (CNJ:221) - ); Em 23/05/2023 17:12:31, Ofício(s) Expedido(s); Em 23/05/2023

17:20:58, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (3ª Câmara Criminal); Em 23/05/2023 17:51:04, Alvará Expedido; Em

23/05/2023 17:56:46, Carta Precatória Expedida; Em 23/05/2023 18:05:52, Mandado Expedido - Para Jeferson Moreira Santana;

Em 23/05/2023 18:21:23, Juntada de Documento - Comprovante de Envio - ALVARÁ / MANDADO - JEFERSON (UP - SILVANIA);

Em 24/05/2023 17:48:25, Mandado Cumprido - Para Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução

do Mérito -> Procedência em Parte (23/05/2023 16:24:21)); Em 24/05/2023 17:49:18, Alvará Entregue - (Referente à Mov.

Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (23/05/2023 16:24:21)); Em 24/05/2023 18:28:29, Intimação

Lida - Por Leonardo Maciel Moreira (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte

(23/05/2023 16:24:21)); Em 26/05/2023 14:53:43, Juntada -> Petição -> Apelação - apelação; Em 26/05/2023 15:07:07, Juntada

de Documento - Comprovante de protocolo (Carta Precatória - DF) - Carlos Noronha; Em 26/05/2023 15:23:29, Mandado

Expedido - Para Silvânia - Central de Mandados (Mandado nº 771238 / Para: Osvaldo Pedrosa Ferreira); Em 26/05/2023 15:42:40,

Mandado Expedido - Para Messias Fernando Chaveiro Vilela; Em 26/05/2023 15:53:15, Juntada de Documento - Comprovante de

Envio (Malote Digital) - Aparecida de Goiânia-GO; Em 29/05/2023 11:03:00, Mandado Cumprido - Para Osvaldo Pedrosa Ferreira

(Mandado nº 771238 / Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (23/05/2023

16:24:21)); Em 29/05/2023 16:03:42, Juntada -> Petição -> Apelação; Em 29/05/2023 16:04:55, Juntada -> Petição -> Embargos

de declaração; Em 31/05/2023 13:56:50, Juntada -> Petição -> Apelação; Em 06/06/2023 14:25:41, Carta Precatória Cumprida -

(Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (23/05/2023 16:24:21)); Em 13/06/2023
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14:00:05, Certidão Expedida - Certidão - Tempestividade de Recurso; Em 13/06/2023 14:00:19, Autos Conclusos - P/ DECISÃO;

Em 14/06/2023 17:04:15, Juntada -> Petição -> Apelação; Em 14/06/2023 18:54:39, Mandado Cumprido - Para Messias Fernando

Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência em Parte (23/05/2023 16:24:21)); Em

14/06/2023 18:59:27, Certidão Expedida - RECURSO TEMPESTIVO (MESSIAS); Em 15/06/2023 18:04:46, Decisão ->

Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo; Em 15/06/2023 18:04:46, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e

publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov.

Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo (CNJ:1059) - ); Em 15/06/2023 18:04:46, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando

Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo (CNJ:1059) - ); Em 15/06/2023

18:04:46, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) -

Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo (CNJ:1059)

- ); Em 15/06/2023 18:04:46, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo

(CNJ:1059) - ); Em 15/06/2023 18:04:46, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal (Referente à

Mov. Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo (CNJ:1059) - ); Em 18/06/2023 00:24:12, Intimação Lida - Por

Leonardo Maciel Moreira (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Sem efeito suspensivo (15/06/2023 18:04:46));

Em 21/06/2023 08:52:41, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 21/06/2023 08:53:56, Juntada de Documento - Ofício

Comunicatório; Em 21/06/2023 08:54:59, Juntada de Documento - Ofício Comunicatório; Em 04/07/2023 14:04:19, Juntada ->

Petição -> Razões de apelação criminal; Em 07/07/2023 18:31:44, Certidão Expedida - Decurso de Prazo para apresentação de

razões recursais; Em 07/07/2023 18:38:06, Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO; Em 07/07/2023 18:38:24, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa

Ferreira - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 07/07/2023 18:38:06); Em 07/07/2023 18:38:36, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha - Polo

Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 07/07/2023 18:38:06); Em 07/07/2023 18:38:51, Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela -

Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 07/07/2023 18:38:06); Em 07/07/2023 18:56:45, Mandado Expedido - Para

Silvânia - Central de Mandados (Mandado nº 895568 / Para: Osvaldo Pedrosa Ferreira); Em 07/07/2023 19:05:27, Mandado

Expedido - Para Messias Fernando Chaveiro Vilela; Em 10/07/2023 12:15:37, Mandado Cumprido - Para Osvaldo Pedrosa

Ferreira (Mandado nº 895568 / Referente à Mov. Ato Ordinatório (07/07/2023 18:38:06)); Em 10/07/2023 13:21:22, Juntada de

Documento - Comprovante de Envio (Malote Digital); Em 10/07/2023 15:38:51, Carta Precatória Expedida; Em 12/07/2023

12:58:16, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (Carta Precatória - DF); Em 14/07/2023 15:16:08, Mandado Cumprido -

Para Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Ato Ordinatório (07/07/2023 18:38:06)); Em 18/07/2023 14:48:22,

Juntada -> Petição -> Razões de apelação criminal - razões de apelação; Em 19/07/2023 12:25:29, Carta Precatória Cumprida -

(Referente à Mov. Ato Ordinatório (07/07/2023 18:38:06)); Em 19/07/2023 17:59:50, Juntada -> Petição ->

Procuração/substabelecimento sem reserva de poderes; Em 20/07/2023 20:52:54, Juntada -> Petição -> Razões de apelação

criminal; Em 21/07/2023 15:54:55, Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO - DEFESA (MESSIAS); Em 21/07/2023 15:55:19, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias

Fernando Chaveiro Vilela - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 21/07/2023 15:54:55); Em 21/07/2023 16:03:45,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Messias Fernando Chaveiro Vilela - Polo Passivo (Referente à Mov. Ato Ordinatório - 21/07/2023 15:54:55); Em 04/08/2023

17:53:12, Juntada -> Petição -> Apelação - APELAÇÃO CRIMINAL MESSIAS VILELA; Em 08/08/2023 13:53:29, Ato Ordinatório -

Vista ao Ministério Público; Em 08/08/2023 13:54:06, Intimação Expedida - On-line para Vianópolis - Promotoria da Vara Criminal

(Referente à Mov. Ato Ordinatório - 08/08/2023 13:53:29); Em 14/08/2023 15:43:45, Juntada de Documento - Ofício

Comunicatório; Em 18/08/2023 03:03:08, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Ato

Ordinatório (08/08/2023 13:53:29)); Em 31/08/2023 18:11:55, Juntada -> Petição -> Contrarrazões; Em 01/09/2023 15:26:26,

Juntada -> Petição; Em 05/09/2023 13:08:59, Juntada de Documento - GUIA DE EXECUÇÕES PENAIS EXPEDIDAS - BNMP

(MESSIAS / CARLOS / OSVALDO); Em 05/09/2023 15:24:21, Certidão Expedida - Cadastro de Guia Provisória no SEEU -

Messias Fernando; Em 05/09/2023 15:58:18, Ofício(s) Expedido(s); Em 05/09/2023 16:06:31, Juntada de Documento -

COMPROVANTE DE ENVIO DE GUIA PROVISÓRIA (OSVALDO) - ARAGUARI-MG; Em 05/09/2023 17:37:56, Ofício(s)

Expedido(s); Em 05/09/2023 17:47:50, Juntada de Documento - Comprovante de Envio (GUIA DE EXECUÇÃO PENAL

PROVISÓRIA - VEP) CARLOS NORONHA; Em 05/09/2023 17:52:00, Certidão Expedida - REMESSA AO TJGO; Em 05/09/2023

17:52:34, Recurso Distribuído - 3ª Câmara Criminal (Prevenção Relator) 5583944-57.2022 - Distribuído para: ELISEU JOSÉ
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TAVEIRA VIEIRA; Em 05/09/2023 17:58:42, Recurso Autuado - (Recurso PROCESSO CRIMINAL -> Recursos -> Apelação

Criminal); Em 05/09/2023 18:00:02, Certidão Expedida; Em 05/09/2023 18:00:02, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em

19/09/2023 12:57:01, Despacho -> Mero Expediente; Em 19/09/2023 18:46:53, Certidão Expedida - Saneamento de dados; Em

19/09/2023 18:47:47, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal (Referente à Mov. Despacho ->

Mero Expediente - 19/09/2023 12:57:01); Em 21/09/2023 11:06:20, Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Cyro Terra

Peres <br> MP Responsável Atual: NILO MENDES GUIMARÃES; Em 29/09/2023 03:03:53, Intimação Lida - Automaticamente

para Ministério Público (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (19/09/2023 12:57:01)); Em 29/09/2023 17:31:50,

Juntada -> Petição -> Parecer de Mérito (MP) - Parecer; Em 02/10/2023 14:31:22, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em

24/11/2023 16:36:26, Relatório - encaminhado à revisão; Em 24/11/2023 18:15:44, Troca de Responsável - Inclusão de Revisor;

Em 24/11/2023 18:16:11, Autos Conclusos - (Ao Desembargador - Wilson da Silva Dias - Desembargador); Em 27/11/2023

15:55:06, Despacho -> Pauta -> Pedido de inclusão em pauta virtual; Em 27/11/2023 16:55:05, Incluído em Pauta - (Sessão do dia

11/12/2023 10:00:00 (Virtual) - PROCESSO CRIMINAL -> Recursos -> Apelação Criminal - Cabe Pedido de Sustentação Oral );

Em 27/11/2023 16:55:29, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal (Referente à Mov. Incluído

em Pauta - 27/11/2023 16:55:05); Em 27/11/2023 16:55:29, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. Incluído em Pauta -

27/11/2023 16:55:05); Em 27/11/2023 16:55:29, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Incluído em Pauta - 27/11/2023

16:55:05); Em 27/11/2023 16:55:30, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Incluído em Pauta - 27/11/2023

16:55:05); Em 27/11/2023 16:55:30, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Incluído em Pauta - 27/11/2023

16:55:05); Em 27/11/2023 16:55:52, Certidão Expedida - Orientações para solicitação de Sustentação Oral; Em 28/11/2023

16:17:43, Juntada -> Petição - Ciente; Em 04/12/2023 18:57:29, Juntada -> Petição -> Procuração/substabelecimento com reserva

de poderes - substabelecimento com reserva de poderes; Em 05/12/2023 13:39:42, Certidão Expedida - Habilitação de advogada -

Dra. Eliene Ligina de Souza; Em 07/12/2023 03:08:01, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à

Mov. Incluído em Pauta (27/11/2023 16:55:05)); Em 07/12/2023 17:46:26, Juntada -> Petição; Em 11/12/2023 10:33:44, Autos

Conclusos - P/ O RELATOR; Em 11/12/2023 10:48:41, Despacho -> Mero Expediente; Em 11/12/2023 10:52:47, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias

Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 11/12/2023 10:48:41); Em 19/12/2023 17:32:17,

Extrato da Ata de Julgamento Inserido - (Sessão do dia 11/12/2023 10:00); Em 19/12/2023 17:32:17, Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Provimento em Parte - Voto PrevalecenteELISEU JOSÉ TAVEIRA VIEIRA; Em 19/12/2023 17:32:17,

Decisão - Voto Divergente Wilson da Silva Dias; Em 19/12/2023 17:37:00, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral

de Justiça - Criminal (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Provimento em Parte - 19/12/2023 17:32:17);

Em 19/12/2023 17:37:00, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art.

4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Provimento em Parte -

19/12/2023 17:32:17); Em 19/12/2023 17:37:00, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do

Mérito -> Provimento em Parte - 19/12/2023 17:32:17); Em 19/12/2023 17:37:00, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro

e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov.

Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Provimento em Parte - 19/12/2023 17:32:17); Em 19/12/2023 17:37:00, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias

Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Provimento em Parte - 19/12/2023

17:32:17); Em 09/01/2024 15:06:49, Intimação Lida - Por Jales Guedes Coelho Mendonça (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Provimento em Parte (19/12/2023 17:32:17)); Em 09/01/2024 15:38:59, Juntada -> Petição -> Embargos

infringentes; Em 09/01/2024 16:00:24, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 16/01/2024 18:34:03, Despacho -> Mero

Expediente; Em 17/01/2024 10:31:14, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal (Referente à

Mov. Despacho -> Mero Expediente - 16/01/2024 18:34:03); Em 17/01/2024 23:01:55, Juntada -> Petição - EMBARGOS

INFRINGENTES; Em 18/01/2024 14:41:57, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 18/01/2024 19:27:13, Juntada -> Petição ->

Embargos infringentes - EMBARGOS INFRIGENTES; Em 23/01/2024 22:32:33, Juntada -> Petição -> Parecer de Mérito (MP) -

MPGO - parecer 14ª Procuradoria de Justiça; Em 24/01/2024 15:18:33, Despacho -> Mero Expediente; Em 24/01/2024 15:30:04,

Certidão Expedida - Redistribuído - Seção Criminal; Em 24/01/2024 15:30:04, Processo Redistribuído - Seção Criminal

(Direcionada Serventia) - Distribuído para: DESEMBARGADOR FÁBIO CRISTÓVÃO DE CAMPOS FARIA; Em 24/01/2024
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16:22:30, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 31/01/2024 16:26:57, Juntada -> Petição -> Procuração/substabelecimento sem

reserva de poderes - SUBSTABELECIMENTO; Em 31/01/2024 17:05:00, Retificação de Classe Processual - Houve uma mudança

da classe "158-PROCESSO CRIMINAL -> Recursos -> Apelação Criminal" para a classe "1240-PROCESSO CRIMINAL ->

Recursos -> Embargos Infringentes e de Nulidade" no Recurso Principal; Em 31/01/2024 20:17:43, Despacho -> Mero Expediente

- Despacho; Em 31/01/2024 20:25:37, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal (Referente à

Mov. Despacho -> Mero Expediente - 31/01/2024 20:17:43); Em 09/02/2024 13:38:46, Juntada -> Petição -> Parecer de Mérito

(MP) - CR em ED - MPGO - parecer 14ª Procuradoria de Justiça; Em 09/02/2024 13:42:10, Autos Conclusos - P/ O RELATOR;

Em 15/02/2024 03:12:24, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente (31/01/2024 20:17:43)); Em 04/03/2024 07:24:09, Relatório - encaminhado à revisão - Relat?rio ? revis?o; Em

04/03/2024 09:40:24, Troca de Responsável - Inclusão de Revisor; Em 04/03/2024 09:41:07, Autos Conclusos - (Ao

Desembargador - DESEMBARGADOR EUDÉLCIO MACHADO FAGUNDES - Desembargador); Em 27/03/2024 11:49:01, Juntada

-> Petição; Em 08/04/2024 16:32:10, Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida - Requerimento de habilitação; Em 30/04/2024

15:24:04, Despacho -> Pauta -> Pedido de inclusão em pauta virtual; Em 30/04/2024 15:26:42, Incluído em Pauta - (Sessão do dia

10/06/2024 10:00:00 (Virtual) - PROCESSO CRIMINAL -> Recursos -> Embargos Infringentes e de Nulidade - Cabe Pedido de

Sustentação Oral ); Em 30/04/2024 15:26:59, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal

(Referente à Mov. Incluído em Pauta - 30/04/2024 15:26:42); Em 30/04/2024 15:27:43, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em

30/04/2024 16:48:25, Despacho -> Mero Expediente - Despacho; Em 02/05/2024 14:02:03, Intimação Lida - Por NILO MENDES

GUIMARÃES (Referente à Mov. Incluído em Pauta (30/04/2024 15:26:42)); Em 04/06/2024 15:49:53, Publicado "Ato Publicado"

em "Data da Publicação". - Publicada a PAUTA VIRTUAL no DJE nº 3961 Suplemento - SEÇÃO I, do dia 04/06/2024; Em

04/06/2024 15:52:43, Sessão Julgamento Adiado - (Adiado em razão do Pedido de Sustentação Oral Deferido na sessão de:

10/06/2024 10:00 - Próxima sessão prevista: 19/06/2024 09:00); Em 11/06/2024 10:13:11, Juntada -> Petição - interlocutoria; Em

11/06/2024 15:16:29, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 13/06/2024 09:02:38, Despacho -> Mero Expediente - Despacho;

Em 13/06/2024 13:00:55, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art.

4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Jeferson Moreira Santana (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 13/06/2024 09:02:38); Em

17/06/2024 13:53:05, Publicado "Ato Publicado" em "Data da Publicação". - Publicado no DJE nº 3970 - Seção I, o dia 17/06/24;

Em 17/06/2024 13:53:32, Certidão Expedida - SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 19/06/2024; Em 17/06/2024 14:01:58,

Juntada de Documento - LINK DA SESSÃO E LISTA DE SUSTENTAÇÕES ORAIS; Em 19/06/2024 13:36:54, Extrato da Ata de

Julgamento Inserido - (Sessão do dia 19/06/2024 09:00); Em 21/06/2024 09:26:13, Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Não-Acolhimento de Embargos de Declaração - (Sessão do dia 19/06/2024 09:00); Em 21/06/2024 14:01:10, Certidão Expedida -

CERTIDÃO INCLUSÃO VOTO DIVERGENTE; Em 21/06/2024 14:02:54, Autos Conclusos - (Ao Desembargador - Sebastião José

de Assis Neto - J. Subst. 2º Grau(27/05 a 25/06/2024) Des. Lilia M. - Seção); Em 01/07/2024 15:23:12, Juntada -> Petição -

Manifestação; Em 11/07/2024 17:04:40, Juntada -> Petição - Pedido de expedição de certidão narrativa; Em 23/07/2024 14:48:08,

Voto -> Outros Votos - Voto Divergente; Em 23/07/2024 15:13:40, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Carlos Noronha (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração - 21/06/2024 09:26:13); Em 23/07/2024 15:13:40, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Messias

Fernando Chaveiro Vilela (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Não-Acolhimento de Embargos de

Declaração - 21/06/2024 09:26:13); Em 23/07/2024 15:13:41, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Osvaldo Pedrosa Ferreira (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração - 21/06/2024 09:26:13); Em 23/07/2024 15:13:41, Intimação

Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Não-Acolhimento de Embargos de Declaração - 21/06/2024 09:26:13); Em 23/07/2024 15:13:56, Autos Conclusos - P/ O

RELATOR; Em 23/07/2024 23:59:39, Despacho -> Mero Expediente - Despacho; Em 24/07/2024 00:16:11, Autos Conclusos - P/

O PRESIDENTE; Em 25/07/2024 13:58:27, Publicado "Ato Publicado" em "Data da Publicação". - Publicado no DJE nº. 3997,

Seção I, do dia 25/07/2024; Em 29/07/2024 11:12:32, Intimação Lida - Por NILO MENDES GUIMARÃES (Referente à Mov.

Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração (21/06/2024 09:26:13)); Em 29/07/2024

14:21:10, Juntada -> Petição -> Embargos de declaração; Em 29/07/2024 16:57:08, Juntada -> Petição -> Embargos de

declaração - Embargos de declaração; Em 30/07/2024 14:30:51, Autos Conclusos - P/ O RELATOR.

Certifica mais que,
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.
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Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 31 de julho de 2024.

17:21:16  Walker André de Oliveira 5156157

Número da Guia 06567955550
Taxa Judiciária 18.29
Certidão 51.66
Total 69,95
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